
INDICAÇÃO Nº 
4184
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para ampliação da Farmácia de Manipulação Municipal de Peruíbe. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Rafael Vitor de Souza e Eduardo M. Teles de Aguiar e faz-se necessário para ampliação da Farmácia de Manipulação da cidade, criada em 2002, referência no atendimento de medicamentos manipulados na região. Ao longo dos anos de funcionamento, registrou o atendimento a cerca de 210 mil receitas, sendo que nesse período foram produzidas 12 milhões de cápsulas e cerca de 1600 pacientes atendidos.

A farmácia foi destaque na mídia regional, sendo matéria jornalística de “A Tribuna”, no mês de maio de 2014.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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